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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11557.000244/2008­88 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.899  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  21 de junho de 2012 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  CBF INDÚSTRIA DE GUSA S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período  de  apuração:  01/04/1996  a  31/12/1996,  01/06/1997  a  30/06/1997, 
01/10/1997  a  31/10/1997,  01/01/1998  a  28/02/1999,  01/04/1999  a 
31/08/1999, 01/10/1999 a 31/10/1999, 01/12/1999 a 30/06/2001, 01/08/2001 
a  31/01/2002,  01/03/2002  a  31/03/2002,  01/05/2002  a  31/07/2002, 
01/09/2002 a 30/04/2003, 01/06/2003 a 31/01/2005, 01/03/2005 a 30/04/2005 

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante 
n°  08,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/91. Tratando­se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que 
é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do 
Código  Tributário  Nacional  ­  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o 
pagamento  parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o 
disposto no artigo 173, I. 

PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO. 

O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito 
de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade. 

Considerar­se­á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos 
requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ABONO  DESTINADO  A 
RETRIBUIR O TRABALHO. 
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Integra  o  salário­de­contribuição  previdenciário  o  abono  pago  por 
liberalidade  do  empregador, mesmo  que  previsto  em  acordo  ou  convenção 
coletiva de trabalho. Inc. I do art. 22 e inc. I do art. 28 da Lei nº 8.212/91, em 
suas  redações  originais  e  redação  dada  pela MP  nº  1.596­14,  de  10/11/97, 
convertida na Lei nº 9.528/97, e alterada pela Lei nº 9.876/99, art. 457, § 1º, 
da CLT, e por não se enquadrar na hipótese de exclusão prevista no item “7” 
da alínea “e” do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela MP 
nº  1.586­9,  de  21/05/98,  reeditada  e  posteriormente  convertida  na  Lei  n° 
9.711/98. 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  na  prestação  de  serviços  por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

ALIMENTAÇÃO.  PARCELA  IN  NATURA.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

De acordo com o disposto no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, a reiterada 
jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  de  se  reconhecer  a  não  incidência  da 
contribuição  previdenciária  sobre  alimentação  in  natura  fornecida  aos 
segurados. Uma vez que tal Parecer foi objeto de Ato Declaratório, há que se 
observar  o  disposto  no  art.  26­A,  parágrafo  6º,  inciso  II,  alínea  “a”  do 
Decreto n 70.235 de 1972. 

MULTA MORATÓRIA 

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de 
mora, na hipótese de recolhimento em atraso. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por maioria,  em  conceder  provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista no art. 150, 
parágrafo 4º do CTN, nos termos do voto da relatora. Também devem ser excluídas as parcelas 
relativas  à  alimentação. O Conselheiro Arlindo  da Costa  e Silva divergiu  pois  entendeu  que 
deveria  ser  aplicado  no  art.  173,  inciso  I  do CTN. Quanto  à  parcela  não  extinta  não  houve 
divergência.  O  Conselheiro  Jhonatas  Ribeiro  da  Silva  divergiu,  uma  vez  que  entendeu  não 
incidir contribuição sobre o abono. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 02/07/2012 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
vieira  (Presidente),  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix  Thomasi,  Jhonatas  Ribeiro  da 
Silva, Adriana Sato. 
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Ausência momentânea : Manoel Coelho Arruda Junior  
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Relatório 

A  presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito,  lavrada  e 
cientificada  ao  sujeito  passivo  em  29/04/2005,  refere­se  às  contribuições  previdenciárias 
patronais,  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais  no  período  de  04/1996  a  06/2003  e  a  diferenças  de  acréscimos  legais,  por 
recolhimentos efetuados fora do prazo, nas competências de 01/2005, 03/2005 e 04/2005. 

O relatório fiscal de fls. 366/371, diz que os valores foram apurados através 
do  exame  das  folhas  de  pagamento,  das  GFIP’s  ,  para  as  bases  que  foram  declaradas,  do 
CNISA,  da  contabilidade  e das  guias  de  recolhimento  apresentadas. Aduz  o  relatório,  que  o 
levantamento  engloba  valores  não  declarados  em  GFIP,  relativos  a  alimentação,  sem  a 
inscrição no PAT e abonos concedidos em virtude de acordo coletivo de trabalho. 

Após  a  impugnação,  Decisão­Notificação  de  fls.  912/922,  julgou  o 
lançamento procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso, alegando em síntese: 

a)  cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de perícia contábil; 

b)  incorreção na competência 03/2000, na filial João Neiva; 

c)  homologação tácita dos valores lançados anteriores a 29/04/2000; 

d)  a não incidência da contribuição sobre alimentação; 

e)  a  não  incidência  de  contribuições  sobre  assistência médico­hospitalar  e 
sobre abonos; 

f)  inaplicabilidade das multas frente à denúncia espontânea; 

g)  a possibilidade da substituição do depósito  recursal pelo arrolamento de 
bens. 

Requer o acolhimento do recurso para declarar insubsistente o lançamento e 
cancelar  a  notificação  em  sua  totalidade.Alternativamente,  requer  que  sejam  excluídos  os 
valores relativos à alimentação, assistência médico­hospitalar e abonos salariais. 

É o relatório.  
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à  tempestividade, conforme 
documento de fls. 925, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

A  recorrente  argúi  a  substituição  do  depósito  recursal  para  garantia  de 
instância  pelo  arrolamento  de  bens,  contudo  tal  pressuposto  não  é  mais  exigido  por  este 
Colegiado  em  obediência  ao  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais. 

De  acordo  com  o  previsto  no  parágrafo  único  do  art.  62  do  Regimento 
Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria  n  °  256/2009  do  Ministério  da  Fazenda,  no 
julgamento  de  recurso  voluntário  ou  de  ofício,  fica  vedado  aos  Conselhos  de  Contribuintes 
afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento  de  inconstitucionalidade.  Não  se  aplicando  aos  casos  de  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  ato  normativo,  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126 da Lei n ° 
8.212. 

A  Notificação  foi  cientificada  ao  sujeito  passivo  em  29/04/2005  e 
compreende o período de 04/1996 a 04/2005. 

A  recorrente  argúi  a decadência  do  crédito  lançado  e,  com  efeito,  deve  ser 
observado  que  nas  sessões  plenárias  dos  dias  11  e  12/06/2008,  respectivamente,  o  Supremo 
Tribunal Federal ­ STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
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sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 
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Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
devendo observar  a  regra prevista  no  art.  150,  parágrafo  4o  do CTN. Havendo o  pagamento 
antecipado,  observar­se­á  a  regra  de  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN. 
Entretanto,  somente  se  homologa  pagamento,  caso  esse  não  exista,  não  há  o  que  ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o 
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha 
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173,  inciso  I,  independentemente de 
ter havido o pagamento antecipado. 

No caso presente, se pode observar pelo DAD – Discriminativo Analítico do 
Débito,  fls.  04  a  88,  que  houveram  recolhimentos  parciais  que  foram  abatidos  do  débito 
apurado, devendo ser observado o prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, 
artigo 150, § 4º, e excluídas as competências até 03/2000, inclusive: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, 
lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, eis que 
declaradas pelo mesmo em GFIP, em folhas de pagamento e constante de sua escrita contábil, é 
prescindível  qualquer  diligência  ou  perícia  para  a  necessária  convicção  no  julgamento  do 
presente  recurso,  devendo­se  aplicar  o  disposto  nas  normas  que  disciplinam  o  processo 
administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 
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Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

Portanto, indefiro o pedido de diligência e perícia, com base no artigo 11 da 
Portaria MPS n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado 
e a prova do fato de eventual erro nos valores lançados, independe de conhecimento técnico e 
poderia ter sido trazida, aos autos pela recorrente. 

O valor de salário de contribuição questionado para a competência 03/2000, 
na  filial  de  CNPJ  final  0005­52,  foi  declarado  pela  própria  recorrente  em  GFIP,  tornando 
inócua a argüição de que é errôneo, uma vez que não foi promovida a eventual retificação na 
GFIP, caso houvesse o erro. 

Ademais,  considerar­se­á  como não  formulado o pedido de perícia que  não 
atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

Do Mérito 

O  lançamento  teve  por  base  as  informações  prestadas  pela  recorrente  em 
GFIP e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam 
incontroversos os valores lançados. 

As  folhas  de  pagamentos  examinadas  foram  preparadas  pela  própria 
recorrente  que  reconheceu,  através  da  inclusão  das  rubricas  salariais  no  campo  destinado  à 
remuneração dos segurados, a  incidência sobre as mesmas das contribuições sociais  lançadas 
pela  fiscalização.  Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo 
recorrente  quanto  à  sua  natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela 
fiscalização coincide com o montante de salários informado pela recorrente. 

Acrescenta­se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Assim  sendo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração,  tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da  GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e 
providenciar  sua  retificação;  no  entanto,  embora  oferecida  essa  oportunidade  durante  todo  o 
processo, não o fez. 
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Todos  os  recolhimentos  e  créditos  do  recorrente  foram  devidamente 
considerados  para  o  cálculo  das  contribuições  e  todas  as  rubricas  levantadas  decorrem  de 
regras­matrizes legalmente criadas e que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob 
pena  de  se  negar  aplicação  aos  diplomas  legais  legitimamente  inseridos  no  ordenamento 
jurídico.  O  relatório  de  fundamentos  legais  do  débito  traz  todos  os  dispositivos  legais  e 
regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. 

No que se refere aos valores não declarados em GFIP pela recorrente por não 
entendê­los  como base  de  cálculo  para  a  incidência  da  contribuição  previdenciária,  tenho  as 
seguintes considerações a fazer: 

No que tange aos abonos pagos por liberalidade do empregador ou previstos 
em acordos ou convenções coletivas,  a Constituição Federal,  em seu art. 201, parágrafo 4º – 
hoje transformado no parágrafo 11º desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.º 20, de 
15 de dezembro de 1998 – determina, expressamente: 

Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. [sem grifos no original] 

A Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei nº 8.212/91, em consonância com a 
norma  constitucional  supratranscrita,  assim  define  salário­de­contribuição,  para  fins  de 
incidência de contribuições à seguridade social: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante o mês, destinados a  retribuir o  trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob 
a  forma  de  utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de 
reajuste  salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados, 
quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou  tomador  de 
serviços  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de 
convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho  ou  sentença 
normativa; (sem grifos no original) 

[...] 

Frente  à  disciplina  legal  supra,  denota­se  que  o  fato  gerador  do  tributo  em 
tela  está  presente  no  conceito  de  remuneração,  ou  seja,  todo  o  plexo  de  contraprestações 
efetivadas pelo empregador ao empregado, com o  intuito de retribuir o serviço prestado, não 
sendo relevante o  título jurídico utilizado para realizar o pagamento,  isto é, o nome da verba 
não  possui  relevância, mas  sim  se,  no  caso  concreto,  o montante  despendido  tem  intuito  de 
retribuir o trabalho. 

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
benefícios da Previdência Social, em seu art. 29 toma o salário­de­contribuição como base para 
o cálculo do valor do salário de benefício. 
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Conforme previsto no § 6º do art. 150 da Constituição Federal, somente a Lei 
pode instituir isenções. Assim, o § 2º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 dispõe que não integram a 
remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28 da mesma Lei. O § 9º do art. 28 da Lei n° 
8.212/91  enumera,  exaustivamente,  as  parcelas  que  não  integram  o  salário­de­
contribuição.Verifica­se  que  a  legislação  aplicável  à  espécie  determina,  em  um  primeiro 
momento,  a  regra  geral  de  incidência das  contribuições previdenciárias  sobre  a  remuneração 
total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em 
um  segundo  momento  é  que  são  definidas,  de  forma  expressa  e  exaustiva,  porquanto 
excepcionais, as hipóteses de não­incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

Nesse  contexto,  os  denominados  abonos  são  verbas  passíveis  de  incidência 
previdenciária,  na  medida  em  que,  conceitualmente,  tratam­se  de  adiantamentos  salariais, 
conforme nos ensina o doutrinador laboral da atualidade, Maurício Godinho Delgado: 

Retomado  o  conceito  próprio  do  abono,  como  antecipação 
salarial  efetuada  pelo  empregador  ao  empregado,  torna­se 
inquestionável  sua  natureza  jurídica,  como  salário  (art.  457,  § 
1º). A jurisprudência foi além, contudo: firmou­se no sentido de 
conferir à parcela todos os efeitos próprios ao salário básico – o 
que significa que prevalece no Direito brasileiro o entendimento 
de que o abono, depois de concedido, não pode ser retirado do 
contrato pelo empregador. (Maurício Godinho Delgado, 2003, p. 
729) 

Como  bem  ressaltado  na  doutrina  retro,  a  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho­ CLT elenca como integrante da remuneração os abonos, in verbis: 

Art. 457. Compreendem­se na remuneração do empregado, para 
todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, 
as  gorjetas  que  receber.§  1º  Integram  o  salário,  não  só  a 
importância  fixa  estipulada,  como  também  as  comissões, 
percentagens,  gratificações  ajustadas,  diárias  para  viagem  e 
abonos pagos pelo empregador. (sem grifos no original) 

Cumpre  salientar  que  o  fato  de  a  negociação  coletiva  mencionar  que  os 
abonos  concedidos  possuem  natureza  indenizatória,  não  tem  o  condão  de  alterar  a  natureza 
jurídica da verba, tendo em vista que o art. 457 da CLT e o art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91, são 
normas  cogentes  não  sendo  possível  afastar  a  sua  aplicação  em  razão  de  um  acordo  ou 
convenção coletiva. 

 Outro não é o entendimento do Colendo TST acerca da indisponibilidade do 
art. 457 da CLT, vejamos: 

TST  mantém  natureza  salarial  de  produtividade  na  Brasil 
Telecom  

Embora a Constituição Federal assegure a validade dos acordos 
coletivos, estes são limitados nas normas de ordem pública, onde 
não  há  margem  para  livre  manifestação  das  partes.  Com  este 
entendimento,  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Superior  do 
Trabalho  negou  provimento  a  recurso  de  revista  da  Brasil 
Telecom contra decisão que a condenou à integração da “verba 
produtividade”  ao  salário,  com  pagamento  de  diferenças  nas 
verbas rescisórias.  
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A  condenação  foi  definida  em  primeiro  grau  e  mantida  pelo 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região  (Rio  Grande  do 
Sul). O Regional entendeu que o adicional deve incidir sobre a 
remuneração  do  empregado  por  ter  “nítida  natureza  salarial’, 
embora a “verba produtividade” tenha sido instituída no acordo 
coletivo com natureza indenizatória.  

O  ministro  José  Simpliciano  Fernandes,  relator  do  processo, 
ressaltou  que  o  objeto  da  controvérsia  estava  em  definir  se  é 
possível  que  as  partes,  por  meio  de  acordo  coletivo,  atribuam 
natureza  indenizatória  a  uma  parcela  que,  por  suas 
características, ostente naturalmente caráter salarial.  

"No caso, o TRT considerou demonstrada a natureza salarial”, 
afirmou o relator. “Assim, em que pese o acordo coletivo que a 
institui  ter  determinado  sua  não  incorporação  ao  salário, 
conforme  o  artigo  457,  §  1º,  da  CLT,  tem­se  por  devida  sua 
integração”.  Ao  proferir  seu  voto  durante  a  sessão  de 
julgamento, o ministro afirmou que as partes não podem, ainda 
que  por  acordo  coletivo,  definir  natureza  diversa  à  verba, 
porque  com  isso  estariam burlando preceito  de  ordem pública, 
uma  vez  que  implicaria  isenção  das  contribuições  fiscais  e 
previdenciárias às quais as partes estariam obrigadas, por força 
de lei." (RR 44809/2002­900­04­00.5) 

Vale ressaltar que, embora possa ocorrer a hipótese de validação  trabalhista 
de  negociação  coletiva  que  atribua  natureza  jurídica  diversa  aos  abonos,  as  contribuições 
previdenciárias  são  tributos,  portanto,  sujeitas  à  regência  do CTN,  cabendo mencionar  o  art. 
123: 

Art.123  ­  Salvo  disposições  de  lei  em  contrário,  as  convenções 
particulares,  relativas  à  responsabilidade  pelo  pagamento  de 
tributos,  não  podem  ser  opostas  à  Fazenda  Pública,  para 
modificar  a  definição  legal  do  sujeito  passivo  das  obrigações 
tributárias correspondentes.  

Portanto,  diante  das  normas  expostas,  infere­se  que  os  contratos  firmados 
entre  as  partes,  inclusive  os  coletivos,  não  possuem  força  vinculante  para  o  Fisco,  pois  os 
mesmos só criam regras válidas para as partes e não para um terceiro, no caso, a Previdência 
Social, principalmente em face do princípio da indisponibilidade do crédito tributário. 

A  Medida  Provisória  nº  1.586­9,  de  21/05/1998,  publicada  no  D.O.U.  de 
22/05/1998,  reeditada  até  a  MP  nº  1.663­15,  convertida  na  Lei  n°  9.711,  de  20/11/1998, 
acrescentou o item "7" à alínea "e" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, assim dispondo: 

Art. 28 (...) 

§ 9º Não integram o salário de contribuição: 

(...) 

e) as importâncias: 

(...) 
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7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente  desvinculados  do  salário;  (sem  grifos  no 
original) 

Da leitura deste dispositivo, verifica­se que a partir de 22/05/1998 os abonos 
expressamente desvinculados do salário,  isto é, apenas quando uma lei que cria algum abono 
específico e o desvincule expressamente do salário é que realmente pode se considerar alterada 
a natureza jurídica da parcela em cheque. O Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 
Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99 à alínea "j" do inciso V do § 9º 
do  art.  214,  explicita  e  ratifica  esta  interpretação  ao  reportar­se  aos  "abonos  expressamente 
desvinculados do salário por força de lei". 

Destarte, como restou firmado pelo Egrégio TST, na decisão acima transcrita, 
e na regulamentação feita pelo art. 214, § 9º, inciso V, alínea “j”, do Dec. 3.048/99, bem como 
em face da regra de interpretação restritiva prevista no art. 111, inciso II, do CTN, apenas Lei 
pode conceder isenção previdenciária a algum abono.  

Os abonos pagos por liberalidade do empregador não estão dentre as parcelas 
excluídas  do  salário­de­contribuição  previdenciário  definidas  no  §  9º  do  art.  28  da  Lei  nº 
8.212/91, de modo que desde a edição da Lei nº 8.212/91 os abonos pagos pelo empregador aos 
seus empregados,  seja por sua  liberalidade ou por  força de  acordo ou convenção coletiva de 
trabalho sofrem incidência de contribuições à seguridade social. 

Quanto às contribuições relativas aos valores pagos à cooperativa de trabalho 
UNIMED,  tenho  a  dizer  que  a  mesma  está  determinada  em  Lei,  sendo  improcedentes  as 
alegações da recorrente de que as despesas incorridas não integram o salário de contribuição. 
Com  efeito,  não  integram  o  salário  de  contribuição  e  não  foram  assim  consideradas, mas  a 
contribuição  é  devida  com  base  no  disposto  pelo  artigo  22,  inciso  IV  da  Lei  n.º  8.212/91, 
tomando como base de cálculo o valor constantes das notas fiscais ou faturas de prestação de 
serviço: 

Lei 8.212/1991: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

Quanto  ao  fornecimento  de  cestas  básicas  sem  a  devida  inscrição  no  PAT, 
não  deve  persistir  o  lançamento  de  acordo  com  o  disposto  no  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2117/2011.  

A  reiterada  jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  de  se  reconhecer  a  não 
incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação in natura fornecida aos segurados. 
Uma vez que tal Parecer foi objeto de Ato Declaratório, há que se observar o disposto no art. 
26­A, parágrafo 6º, inciso II, alínea “a” do Decreto n 70.235 de 1972, nestas palavras: 

Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
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fundamento  de  inconstitucionalidade.  (Redação  dada  pela  Lei 
nº11.941, de 2009) 

§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo:  (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

II – que fundamente crédito  tributário objeto de:  (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei  Complementar  no  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993;  ou 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009)  

Por derradeiro, quanto à multa aplicada é de se notar que não cabe a argüição 
de  cancelamento  frente  à  denúncia  espontânea,  uma  vez  que  a  exigência  aqui  é  da  multa 
moratória,  conforme previa o  art. 35 da Lei n  ° 8.212/1991, vigente  à época do  lançamento. 
Não  recolhendo  na  época  própria  o  contribuinte  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu 
inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois 
o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira 
em dia com suas obrigações fiscais. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 
1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 
9.876/99). 
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II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da 
Lei nº 9.876/99). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado 
pela  MP  nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na  Lei  nº 
9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo 
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá 
ser  utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na 
Lei nº 9.528/97) 

§  4º Na hipótese de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
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tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta 
por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99). 

Por todo o exposto, 

Voto  pelo  provimento  parcial  do  recurso  para  excluir  do  lançamento  as 
competências  até  03/2000,  inclusive,  devido  à  extinção  do  crédito  pela  homologação  tácita 
prevista no art. 150, parágrafo 4º do CTN e os lançamentos relativos a alimentação, por força 
do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011.  

 

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora 

 

           

 

           

 

 

Fl. 1116DF  CARF MF

Impresso em 26/07/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 02/07/2012 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 02/07/201
2 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 11/07/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA


